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Condenacao desconheci dTaBpé)Ig réedefensor énula, diz

30/08/2023

Compreendendo que houve violagéo aos principios constitucionais do acesso ao Judicidrio, da ampla defesa e do devido
processo legal, a 22 Camara de Direito Criminal do Tribunal de Justica de Sdo Paulo (TJ-SP) concedeu Habeas Corpus
substitutivo de revisdo criminal e anulou o transito em julgado de uma condenagdo decretada em primeiro grau contra
uma ré por furto qualificado e associag¢do criminosa.

Glaucio Dettmar/Agéncia CNJ

Gléucio Dettmar/Agéncia CNJprocesso de execucdo da pena ficou suspenso até o transito em julgado

Em dezembro de 2018, quando foi proferida a condenacéo, a mulher era defendida por um advogado dativo. Ocorre que
nem ela, nem o defensor, foram localizados paratomar ciéncia da sentenca. O Juizo da 12 Vara de Artur Nogueira (SP)
determinou, entdo, arealizac&o de citacéo por edital.

Em seguida, ndo houve qualquer manifestacéo nos autos por parte da defesa dativa, de modo que a condenacéo transitou
em julgado em outubro de 2019. A ordem de prisdo foi cumpridaem junho de 2022. Um ano depois, anova defesadaré
ingressou com o HC.

Ao analisar o caso, o relator, desembargador Francisco Orlando, disse que "afalta de intimac&o da sentenca ndo inquina
de nulidade a deciséo, mas apenas 0s atos posteriores’. O magistrado lembrou que é obrigagdo do réu manter o endereco
atualizado nos autos, mas que, no caso, a defesa dativa também néo foi intimada.

"O fato de ter decorrido mais de quatro anos a partir de entdo ndo convalida o vicio, porquanto se trata de nulidade
absoluta, violadora dos principios constitucionais do acesso ao Judiciério, da ampla defesa e do devido processo legal
(CF, art. 5°, incisos XXXV, LIV e LV), bem assim dos artigos 370, 8§ 4°, e 392, ambos do CPP", disse o relator.

Com a decisdo, 0 processo de execugdo da pena ficou suspenso até o trénsito em julgado, "lembrando que a sentenca
facultou o recurso em liberdade”.

A réfoi representada pelo advogado Rubens Siebner, do escritdrio Fortes, Lopes, Siebner Advogados. "Nesse contexto,
sublinho ser importantissimo que se tenha um olhar atento do Judiciario e de defensores nomeados, em especial, nas
demandas criminais. E extremamente preocupante tolher o direito de duplo grau de jurisdi¢do de um condenado, tendo em

vista que a consequéncia de sua ndo observancia pode resultar em umailegal einjusta prisdo”, diz o defensor.

Cligue aqui paraler o acordéo
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